
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTI ÃO DE 
SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV000ll/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00042/2023 

CONTRATO Nº: 00068/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM .~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, PARA FOR~ECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo ptesente instrumento de contrato , de um lado Prefeit ura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Rcça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08 . 7~2 . 439/0001- 00 , neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centre -
São S~bastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028 . 377 . 614- 51 , Carteira de Identidade nº 2 . 274 . 649 
SSP/FB, dora,ante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARlA 
LTDA - AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 4 00 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 
22 . 526 . 394/0001 - 59 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 

Este contrato decorre da Dispe nsa de Licitação nº DVOOOll /2023 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 14 . 133 , de 01 de ~.bril de 2021 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; 
e legislação pertinente, consi deradas as a l terações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, c u ja lavratura f oi aut orizada pelo Despacho nº DV 00011/2023- 03 , de 19 de 
Julho de 2023 , tem por objeto: Contratação de empresa para fo rnecimento de Kits escolares , para 
atender as necessidades dos alunos , da rede Munici pal . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
inst1umento, proposta a presentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DVOOOll/2023 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independent e de transcrição; e será realizado na forma 
parcelaoa . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DO VALOR E PREÇOS: 

u valor total deste contrat o , a base do preço proposto , é de R$ 55.746,00 (CINQUENTA E CINCO 
MIL E SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). 

CÓD 
l 

CAVALCANTE SOUTO 
ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA:22526394000159 

DI SCRIMINAÇÃO ____ --~1--0N_ I D_..,ç.,__,Q:..U_ANT_-+_P_ . UNIT 
Kit composto por 1 - Lápis de madeira preto - Lápis pretoj KIT 1800 

1 
30, 97 

material corpo : madeira de manejo sustentável, dureza carga : 
b , formato corpo : sextavado, material carga : gr;ifite preto 
n°2 , ex c/144 / Lápis 2 - Caderno Capa Dura Tamanho 200m.~x27~• 
brochurão 96 folhas- caderno brochurào capa dura costurado, ! 
c/96 f olhas . / caderno brochurão capa dura costurado, c/96 
folhas. 3 - Lápis De Cor Madeira Estojo C/12- Lápis de cor em 
rnddeira grande (caixa c/ 12 unidade) / Lapis de cor em madeira· 
qrande (caixa c/ 12 unidade) 4 - Lápis de cera estaca c/121 
unidades- Giz de cera grosso (caixa com 12 unidades) / Giz de 
cera grosso (caixa com 12 unidades) 5 - Cola bastao 2lg- Cola 
/ COLA BRANCA EM BASTÃO 21G - APLICAÇÃO PAPEL, LAVÁI/EL, NÃo\ 
TÓXICO, SECAGEM RAPIDA, COMPOSIÇhO PVA, GLICERINA, ÁGUA i 
CONSERVANTES . SECAGEM RÂPIDA, TIPO BASTÃO. TUBO C/ 21g 6 -
Tesoura escolar cabo colorido 13cm- Tesoura , material aço 
inoxidável , material cabo propileno , comprimento l.3C 
caracteristicas adicionais cor diversas/extra corte /uso 
escolàr . / Tesoura, material aço inoxidável, material cabo 
propileno, comprimento 13CM caracteristicas adicionais cor 
~iversas/extra corte/uso escolar . 7 - Borrach& branca 1 
unidades- Borracha Record (branca) Borracha Record (branca) 
8 - Caderno capa dura tamanho unive rsitário 200mm x 275mm de 
CO ~cêcia, - cad•coo ooiv•csic,cio CO =<êci••1 
personalizado : capa dura 4x0 de cores/ formato aproximado de 
20cm x 27 , 5cm (fechado) - 40cm x 27,5cm (aberto)/ papel couche 
fo&co 170g envolto pa~e l cartao 1.6mm, com guarda em papel 

Ass1rrtclo d, fo,m,1 dlgi.UII poi 
CAVAlCANTf SOUTO ARllvOS DE 
PAPELARIA LJDA.22526394000\59 
O.td4»; 2013 07 20 10:23:05--03'00' 

P. TOTAL 
55 . 741;, 00 



,,ffse: llSg/ acaban,,nto: c;,pa con .;,arninacAo brllho / miolo: 
descrlÇdO: 200 folhas pautadas, divididas em 10 matérias (201 
folhas por matéria) / 201 folhas p;,utadas 2x2 cor, folha dei 
rosto lxO de cor e divisores de m11térias 2x2 cor em otfset 
56g. acabamento geral: espiral metà!ico revestido tn plastico 
nil cor que melhor combinar. envelope sarja : pvc sarja O, 20 
r..1cras soldados eletronicamente com abertura superior tamanho! 
20c:'I >: 27, Sc:'I. desenvolv:.rr.ento da ar::.e, p::ova print e fotolito, 
por conta do fornecedor . vedada a colagem de 0 tiquetas 9 -
aneta esferográfica ponta 1.0mm - Caneta esferográfica 

~ateria.: p .ástico, características adicionais: material 
·ransrarente e com orific10 lateral, quan·i1ade cargas: 1 un,

1 
material ponta: Latao com esfera de tungst!n10, tipo escrita: 
{' na, cor tinta: azul, Caneta esferográfica material: 
~.ást1co, características adicionais: material transparente 
e com orifício lateral, quantidade cargas: 1 un, material 
ponta: latào com esfera de tungstênio, tipo escrita: fina, 
cor tinta: azul, ex c/SOund 10 -Régua transparente 30cm -
Régua 3Jc,n transparente régua 30cr1 transparente 11 
Apvntador sem depósito - Apontador lápis material: plástico, 
rquant1dade furos: 1, cor: variada, tipo: escolar, 
caracter~scicas ad1ciona1s: s~m depósito, làmina aço 
temperado inclinada / Apontador .ápis ma ter al : p1Ast1::o, 
quantidade furos: 1, cor: variada, tipo: escolar, 
caracteristicas ad1ciona1s: sem depósito, lâmina aço 
:e:,!'erado 1_n_c_l_1_· n_.a_d_a _______ _ 

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 

r 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Total: 55.746,00 

O.,r.tro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no -PCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos rcdJUStts subsequentes ao pr1neiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeito~ financeiros do último rea j uste . 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a ~mportãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seJd divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálcu lo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas af~riçõe~ finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser util izado , será adotado, em substituiçêl.o , o que vier a ser determinado pela legislaçao 
ent:.lo e"' vigor. 
''ª ausência de pre·nsêl.o lega .. quanto ao índice substituto, as partes elegera.o novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditi•,o . 
O reaJuste poderá ser realizado por apostilamento . 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecill'ento do equilíbrio econômico- financeiro, quando 
r or o caso , será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaçao comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. li4 a 136, da Lei 14 . 133 21 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 

As oespesas correr.lo por conta da seguinte dotaçêl.o, constante do orçamento vigente: 
R~cur:;os Próprios do Município de Sei.o Sebastião de Lagoa de Roça: 
02050 Sec. Municipal de Educação 
02050 .1 2 . 361.2002 . 010 - Aquisição de ~aterial Diddtico para os alunos 
3390.32 . 0000 - Material de Distribuição Gratuita 
!>00 Fonte 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado med-ar.te processo regular e em observância às normas e proced~reentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
segulnte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

.:> prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Le- 14.133/21, está abaixo ~ndicado e será considerado da ass1natJrü do 
Contrato: 
a - E~trega : Imediata. 
A vigfncia do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2 
considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE : 

CA VALCANTE SOUTO A""i.do dt rom• d 'gllOI por 

AATlGOS DE PAPELARIA ~~:~::,~,~=:i:• 
LTDA:22526394000159 o.c1os: 20n.01.io 10 n SS-OJOO' 



/4J_{;.~NE~ 
/o'<' ·v~(~ 

{: 
r:1 °'~ ✓ a - Ef~-:udr º. pagamento relativo ao fornecimento ef<?tivaMente realizado,_ <feS,acor:do coro ª.f-,\ 

r e 3pectivas clausulas do presente contrato; · ~ 
1 b - ?roporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o :iel for neçimento a o;CJ 

e - Not~ fi cdr o ContraLado sobre qua~quer .:. rregularidade encontrada quanto à oualiddq ~pen ut~ 
f~rnecido, exercendo a mais amp~a e completa f _scalizaçào, o que não exime 0~~9ntrata e s~y 
r~sponsabilidades contratuais e l egais ; /)r ~C'f:/ 
d - Des:gnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrabo, 1~,;,.l"f'&vda 
norma v.:.gente, especialme nte para acompanhar e fisca lizar a sua execuçAo, respectivinfi'ente , 
per~itida a concrataçAo de terceiros para assistência e subsidio de informações pert:nentes a 
essas atribuições . Nesse sentido foram designados : Doriedson Farias Coura, Secretário de 
EducaçAo, como Gestor ; e Luana Kelly da Sil va, Assistente Admini strativa, para Fiscal; 
e - Observar , em compatibilidade com o objeto deste contrato , as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Le_ 14 . 133/ 21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

a - Executar devi damente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao obJeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
r - Responsabilizar- se por todos os ônus e obr:gações concernente s à ~egislaçAo fiscal, c~vi_ , 
Lributária e trabalhista, bem como por Lodas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
Lltulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razio da exe cuclo do objeto contratado; 
c - :-.ant.l'er praposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
q~e o replesente integralmente em todos os seus atos; 
d ?erm~t.ir e facilitar a físcalizaçao do Contratante devendo pre star os informes e 
~sc:arecim~ntos solicitados; 
~ - Se rá responsável pelos danos causados dir etamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçlo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a :iscal;zaçào ou o acompanhamento pelo 6rgào interessado; 
t - Não ceder , transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obJeto deste instrumento, sem 
o conhecinento e a de•,ida autorizaçao expressa do •_;ontratante; 
g - Manter , durante a vigência do contrato, em compat.ibiLdade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo p rocesso de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei pdra pessoa com deficiênc~a , para reab1litaào 
dd Previdência Social ou para aprendiz , bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especifica s , ao longo de t oda a e xecução do contrato, e sempr e que solicit<1do pelo 
t:oncratante , deverá compr ovar o cumprimento dessa reserva de cargos , com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 

- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts . 115 a 
123 da Lei l~ . 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO : 

i=:si:e contrato poderá ser a1.terado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos e condições previstas nos Ares . 124 a 136 e sua 
e;.tinçAo , formalmente moi:ivada nos autos do processo, assegurados o cont raditório e a ampla 
defesa , ocorrerá nas hipót eses e dis posições dos Art s . 137 a 139, todos da Lei 14 . 133/21 
~as ali:erações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art . 124 , da Lei 14 . 133/21, 
~ Contratado será obrigado a aceitar , nas nesmas condições contratuais , acr éscimos ou supressões 

<1 Ue se fizerem nas compras, de até o respecti•10 linite fixado no Art . 125, do mesr,o Jiploma 
lega l , do valor inic.al atualizado do contrato . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supr essões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 

Executaaa a presente coni:rataçào e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e condiç ões para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposições do Art . 140, da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 

O Contratado será responsabilizado administrativamente , fa(.ultada a defesa no prazo legal do 
intere ssado , pe l a s infra ções previstas no Art. 155, da Lei 14 . 133/21 e s e rio aplicadas , na 
torna , condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts . 156 a 163, do me smo diploma 
'egal, as seguintes sançõe s : a - adve rtência aplicada exclusivane nte pela infraçao administrativa 
de dar ~ausa à inexecuçAo parcia l do contrat o , quando nAo se Just ificar a imposiçao de penal ·dade 
mais grave ; b - muli:a de mora de 0 , 5% (zero virgula cinco por cento) apl icada sobre o valor do 
~ontrato , po1 dia de a t r a so injus t ificado na execuçAo do objet o da cont ratação; c - mu l ta de 
1 Ql (dez por cento) sobr e o valor do con t rato por qualquer das infrações administrativas 
orevistas no referido Are . 155; d - imped-mento de lici tar e contatar no ârrbito da Ad~inistraçãc 
Pub:ica direta e indireta do ente federativo que tive r aplicado a sançAo, pelo prazo de dois 
anos, apl icada ao responsável pel as infrações administrativas previstas nos incisos 11, 
IV , v , VI e VII do caput do referido Arl . 155, quando nlo se justificar a imposiçao de penali a e 
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administ 
Púb:ica direi:a e indiret a de todos os entes f ederativos, pelo p razo de cinco anos , aplica a 

CAVALCAl'lTE SOVTO .,,.,..,º.,,....,, .. ,._ 
AATIGOS DE PAPELARIA ~~1~~=~• 
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.,,;:;~N°Efl~.._ /4 ç,c,· D<"" 
r,~sponsa\·el pelas infrações administra':ivas prevista_s _nos in_cisos VII~ , IX, X, / ~ 've XII do caput(,..ê~\ 
do referido Art . 155, bem como pelas infrações administrativas previstas noef ✓-i,nfi~.os I P,~ ~ II, ~ •~\ 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais ra , 1 
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada ~ outras s õe )j 

previstas na Lei 14 . 133/21 . ; •J 
Se o valor cta multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias \pj\s a cdfil&it ação ~) 
a o Cor,tralaao, será automaticamente descontado da primeira parcela do pa9{1'tR~5;to a que ~ I' 

Contratado vier a fazer jus, acrescido àe juros moratórias de 1% (um por cen~:<'ê~r.~~só'- ~~,1/ 
quando for o caso, cobrado judici almente . ~ / 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamen to nos termos deste instrumento, e desde que o Cont ratado 
nclo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
ua parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utJli.zação da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórias; N - número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = indice de compensaçãc financeira , ~ssim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ú l timos doze meses ou , na sua falta , um novo indice 
adot ado pelo Governo Federal que o subs~itua . Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a comper.saçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
s,arf.i. ado r.ado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisl ação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 

Para d i rimi!. as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Zspera nça pi:> . 

E, por estarem de ple:lo acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assi nado pelas partes e por duas testemunhas . 

São Sebastião de Lagoa 

TESTEMUNHAS 

NTO NETO 
Prefeito Constitucional 
028 . 377 . 614- 51 

PELO CONTRATADO 
A.s.smldo de bttN dtg1t•I po( CA'tJAl.CAMT[ 

CA VALCANTE SOUTO ARTIGOS DE SOUTO Al!T1GOS DE PAPELARA 
PAPELARIA LTOA:22526394000159 lll>M2S2t11 .. 0001S9 

Olldos. 2023.07.20 10-.24.<3 -<13'00' 

CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 


